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7. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS: 
7.1. A avaliação e validação das propostas competirá 

à SMT e à CET, através da Gerência de Marketing e Comu-
nicação da CET (GMC), sendo que para avaliação e seleção 
da(s) melhor(es) proposta(s), serão considerados os seguintes 
critérios:

a) compatibilidade entre a(s) proposta(s) apresentada e o 
escopo do movimento;

b) valor econômico e vantajosidade dos itens previstos na 
proposta;

b) qualidade técnica da proposta.
7.2. A CET avaliará a(s) proposta(s) e confirmará a data e 

local para a entrega do(s) material(is) e/ou e realização da ação, 
conforme plano de trabalho apresentado pelos proponentes.

7.3. Caso a(s) proposta(s) não atenda(m) às exigências 
previstas no presente Edital, uma vez esgotadas as possibili-
dades de saneamento, esclarecimento ou diligência, a GMC as 
considerará inabilitadas.

7.4. A CET designará a quantidade de peças e disponibi-
lizará o layout do material que comporá cada parceria a ser 
firmada, conforme a seguir exemplificado:

7.4.1. Peças de apoio às ações de educação de trânsito: 
adesivos; banners; folders; testeira, bexigas e outros;

7.4.2. Uniforme para os participantes das ações: camiseta; 
boné; bandeirola e outros;

7.4.3. Brindes: squeeze, sacolas; caderno de colorir; lápis; 
caneta; bloco de anotação e outros.

7.5. Na hipótese de a GMC considerar que existem pro-
postas equivalentes e caso não haja, por qualquer motivo, 
possibilidade de compatibilizá-las, será admitido aditá-las, 
concedendo-se prazo para tanto. Mantida a situação, poderá 
haver, ao final, sorteio para escolha do parceiros, a menos que 
haja entendimento entre as partes para uma participação em 
conjunto.

7.6. Após a devida homologação do procedimento e as-
sinados os respectivos Termos de Parceria, conforme minuta 
integrante do presente (Anexo I), a GMC deve providenciar as 
publicações respectivas no Diário Oficial da Cidade e no Portal 
da Transparência da PMSP.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O especificado na carta de intenção e respectivo plano 

de trabalho será objeto de avaliação pela SMT e pela CET, 
através da GMC.

8.2. Na hipótese de existirem propostas equivalentes e caso 
não haja, por qualquer motivo, possibilidade de compatibilizá-
-las, poderá haver sorteio, na presença de um representante de 
cada interessado, para a escolha do parceiro, a menos que haja 
entendimento entre as partes para participação em conjunto.

8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela GMC, que 
deverá interpretar as regras previstas neste Edital e basear suas 
decisões segundo as normas vigentes e os princípios que regem 
a Administração Pública.

Os interessados poderão obter informações adicionais ou 
maiores esclarecimentos a respeito do Edital, junto à área de 
Marketing e Comunicação da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET pelo fone 3396-8086.

São Paulo, 12 de setembro de 2017
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : 

EDITAL 2017-1-168
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2017-0.127.205-5 SAO PAULO URBANISMO - SP URBA-

NISMO
INTERESSADO: SOL INVEST - EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE OUTORGA ONE-
ROSA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO COM A UTILIZAÇÃO DE 
INCENTIVOS DA OPERAÇÃO URBANA CENTRO FICAM OS 
INTERESSADOS CONVOCADOS A APRESENTAR, EM 30 (TRINTA) 
DIAS, CORRIDOS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL:

1) QUADRO RESUMO DO EMPREENDIMENTO CARACTE-
RIZANDO CLARAMENTE O PRETENDIDO NOS TERMOS DA LEI 
12.349/97;

2) QUADRO RESUMO DAS ÁREAS CONSTRUÍDAS JÁ EXIS-
TENTES, COMPUTÁVEL E NÃO COMPUTÁVEL, E DAS ÁREAS A 
SEREM ACRESCIDAS, DEMOLIDAS E RECONSTRUÍDAS;

3)MATRÍCULA ATUALIZADA DO IMÓVEL, MENOS DE 30 
DIAS;

4) CÓPIA DE NOTIFICAÇÃO DO IPTU, DO ANO CORRENTE;
5) CÓPIA DO RG E DO CPF DOS PROPRIETÁRIOS DOS 

IMÓVEIS, ACOMPANHADA DO CONTRATO SOCIAL (SE HOUVER 
ALVERAÇÃO CONTRATUAL);

6) INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO AUTENTICA-
DO E/OU INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO ORI-
GINAL, OUTORGADO PELO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, ACOM-
PANHADO DE RG E CPF DOS PROCURADORES CONSTITUÍDOS.

O NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO ESTIPULADO ACARRE-
TARÁ NO INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DO PRESENTE 
PROCESSO

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE 
COMUNICAÇÃO

6011.2017/0000250-0 SGM/SECOM. Tribunal de Con-
tas do Município de São Paulo. Concorrência nº 02/SGM/SE-
COM/2017. Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de planejamento, desenvolvimento e execução de 
solução de comunicação, conforme especificações constantes 
nos Anexos I a V deste Edital, pelo período de 12 meses, prorro-
gáveis nos termos da Lei, por processo licitatório, concorrência 
tipo técnica e preço. Adiamento do certame. Em face do quanto 
determinado no ofício SSG-GAB nº 13966/2017, do processo TC 
nº 72.008.436.17-22, por ordem do Senhor Conselheiro Relator, 
fica adiada sine die a abertura da licitação citada na epígrafe.

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE 
COMUNICAÇÃO

2011-0.291.215-4 SGM/SECOM/Coordenação de Adminis-
tração e Finanças. Recurso para campanhas publicitárias “TRA-
BALHO NOVO” e “EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO”.1. À vista dos 
elementos contidos no presente processo, em especial à ma-
nifestação de fls. 6482, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo: I – O cancelamento parcial da Nota 
de Empenho n.º 57.449/2017, no valor de R$ 8.500.000,00 

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A “SEMANA NACIONAL DO TRÂNSITO”, extensão do 

Dia Nacional do Trânsito, foi instituída pelo Código Nacional de 
Trânsito em 1997, e está prevista em seu artigo 326 do CTB que, 
apesar de não ser o único momento destinado às ações educa-
tivas pelos órgãos e entidades de trânsito, visa promover e mo-
nitorar campanhas permanentes de utilidade pública com vistas 
a difundir princípios de cidadania, valores éticos, conhecimento, 
habilidades e atitudes favoráveis ao trânsito seguro, conforme 
preceitua o art. 5º, II, “f”, da Resolução do CONTRAN nº 514/14.

2.2. O estabelecimento de ações de educação de trânsito a 
serem realizadas em locais de grande concentração de pessoas 
e/ou veículos de qualquer modal, necessita de utilização de 
materiais de comunicação que despertem a atenção da popula-
ção, eduquem e estimulem o engajamento de todos em ações 
de conscientização e prevenção de acidentes, melhorando a 
comunicação por meio de iniciativas que incentivem mudanças 
de comportamento no trânsito tanto por parte de pedestres 
quanto de usuários dos diversos modais de transporte.

2.3. Tendo em vista a escassez de recursos, uma campanha 
de grande porte, se torna inviável apenas com investimento 
financeiro do Município. Assim, a possibilidade de realização 
de parceria com a iniciativa privada, possibilita a realização 
de diversos eventos e ações de educação de trânsito em vários 
pontos da cidade, garantindo o envolvimento de um maior nú-
mero de pessoas na disseminação desses conceitos.

2.4. Esta proposta visa, se possível, não gerar custos para 
o Município, possibilitando a divulgação dos conceitos de edu-
cação e respeito à vida no trânsito de São Paulo, por meio da 
participação de empresas ou associações que se interessem em 
estabelecer a parceria com a CET, realizando ações de educação 
de trânsito, e/ou fornecendo todo ou parte do material neste 
elencado, viabilizando assim as propostas estabelecidas pela 
SMT para a “SEMANA DA MOBILIDADE URBANA 2017”.

3. DA PROPOSTA
3.1. A proposta apresentada será composta de CARTA DE 

INTENÇÃO endereçada à Companhia de Engenharia de Tráfego 
– CET, aos cuidados da Gerência de Marketing e Comunicação 
- GMC, situada na rua barão de Itapetininga, nº 18 – 5º andar, 
relacionando o número deste chamamento, bem como a ação e/
ou os materiais que tem interesse em fornecer, acompanhada 
de PLANO DE TRABALHO elaborado pela proponente, contendo:

a) o detalhamento da ação a ser desenvolvida e/ou as 
especificações do material a ser fornecido;

b) data da realização da ação e/ou prazo de entrega do 
material;

c) outras informações consideradas relevantes.
3.2. A proposta obriga o proponente à luz do Código Civil 

Brasileiro e demais dispositivos legais aplicáveis, mas não vin-
cula a SMT nem a CET enquanto pendente de validação, ainda 
que não sejam apresentadas outras propostas de terceiros 
interessados ao final do procedimento previsto no presente 
Edital, podendo ainda ser compatibilizada com outras, mediante 
anuência dos demais proponentes/interessados.

4. CONTRAPARTIDA AO(S) PARCEIRO(S)
4.1. Em contrapartida, o(s) interessado(s) assinará(ão) em 

conjunto com a SMT, CET e SPTrans, os materiais fornecidos e 
que estejam elencados no Termo de Parceria firmado, podendo 
ser inseridas suas logomarcas nos espaços definidos pela CET;

4.2. O(s) parceiro(s) deverá(ão) fornecer os materiais de 
acordo com o layout e especificações estabelecidos pela CET;

4.3. O(s) parceiro(s) deverá(ão) fornecer a quantidade de 
cada material conforme o estabelecido no Termo de Parceria e 
respectivo plano de trabalho;

4.4. O(s) parceiro(s) deverá(ão) realizar a ação conforme 
o estabelecido no Termo de Parceria e respectivo plano de 
trabalho;

4.5. Os custos de produção e instalação, se houver, para a 
realização da ação de educação de trânsito e/ou dos materiais 
relacionados no Termo de Parceria, serão inteiramente de res-
ponsabilidade do(s) parceiro(s).

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderá participar do presente chamamento qualquer 

pessoa física, nacional ou estrangeira em situação regular no 
país, pessoa jurídica nacional, consórcio liderado por empresa 
nacional, grupo de empresas nacionais e/ou de pessoas físicas 
nacionais ou estrangeiras em situação regular no país.

5.2. Excetuam-se do disposto no item 5.1, empresas repre-
sentantes da indústria de bebidas alcoólicas e/ou tabagismo.

5.3. O(s) interessado(s) em participar do presente Cha-
mamento Público deverá(ão) formalizar proposta por meio de 
carta de intenção e respectivo plano de trabalho, na forma 
disciplinada no item 3.

5.4. A proposta deverá ser instruída com a seguinte docu-
mentação:

5.4.1 Se pessoa jurídica:
a) Cópia dos atos constitutivos Contrato Social da Empresa, 

devidamente registrados;
b) Ata de assembleia de eleição e posse da Diretoria, ou 

outro documento que comprove os devidos poderes de repre-
sentação;

c) Cópia do cartão do Cadastro nacional de pessoa Jurídica 
(CNPJ);

d) Regularidade fiscal: declaração que não emprega me-
nores de 18 anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
federal); declaração de regularidade com as Fazendas Muni-
cipal, Estadual e Federal; comprovante de regularidade com o 
CADIN Municipal; certidão Negativa de Débitos perante o INSS; 
certidão Negativa de Débitos perante o FGTS; certidão Negativa 
de Débitos Tributos Mobiliários; certidão Negativa de Débitos 
Tributos Imobiliários da cidade de São Paulo e, se for o caso, da 
cidade sede do estabelecimento;

e) Cópia dos documentos de identificação Registro de iden-
tidade e CPF dos representantes legais da empresa.

5.4.2 Se pessoa física:
a) Cópia dos documentos de identificação Registro de 

identidade;
b) Cópia do comprovante de endereço.
5.5. Sem prejuízo do disposto no item anterior, poderá a 

GMC realizar diligências e requerer informações adicionais 
quanto à capacidade econômica e financeira do(s) parceiro(s) 
para honrar as obrigações assumidas.

5.6. É permitida a participação em conjunto, de duas ou 
mais pessoas jurídicas como proponentes neste Chamamento, 
observadas as seguintes regras:

a) Comprovação do compromisso particular de participação 
conjunta, subscrito pelos interessados;

b) Indicação da empresa responsável pela celebração da 
parceria, que assumirá a posição de liderança e obrigatoriamen-
te deverá atender ao compromisso a ser firmado perante à CET;

c) Responsabilidade solidária dos integrantes, pelo acorda-
do no termo de parceria;

d) No caso de participação em conjunto, todas as pessoas 
jurídicas envolvidas deverão estar indicadas na proposta, com a 
discriminação dos encargos a serem suportados por cada uma.

e) A relação entre as pessoas jurídicas participantes em 
conjunto deste edital não poderá ser alterada sem prévio con-
sentimento da CET.

5.7. Os interessados em participar da parceria em con-
formidade com o presente edital terão prazo até o dia 22 de 
setembro de 2017 para apresentar proposta.

6. REGRAMENTO GERAL PARA PATROCINADORES NÃO 
OFICIAIS

6.1. À(s) empresa(s) que não forem selecionadas pela CET 
e que desejarem apoiar a “SEMANA DA MOBILIDADE URBANA 
2017”, aplicar-se-á o regramento geral da Lei nº 14.223/2006 
(Lei Cidade Limpa), competindo à Comissão de Proteção à 
Paisagem Urbana – CPPU, nos termos da legislação em vigor, 
apreciar e emitir parecer sobre casos de aplicação da legislação 
de anúncios, mobiliário urbano e inserção de elementos na 
paisagem urbana.

do certame à empresa W.S.S. DOS SANTOS INSTRUMENTOS 
DE MEDIÇÃO-ME, CNPJ. N° 11.087.627/0001-48, pelo valor 
total de R$ 743,75 (Setecentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos) e prazo de entrega/execução em 
até 07 dias úteis por lote.

Comprador
Depto.de Aquis.de Bens e Serviços Padronizados - DBP
EXPEDIENTE Nº 1131/17
COTAÇÃO N° SBS.029/17

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO DE TRENAS DE FIBRA DE VIDRO DE 30 
METROS.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente 

em referência e nos termos da delegação de competência 
estabelecida no Ato do Presidente nº 47/11 de 25/10/2011 
e com fundamento no disposto no Artigo 29, inciso II da Lei 
Federal nº 13.303/16, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
Lei Municipal nº 13.278/02, HOMOLOGO o presente proce-
dimento licitatório e AUTORIZO, a contratação da empresa 
W.S.S. DOS SANTOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO - ME, 
CNPJ. N° 11.087.627/0001-48, para prestação de serviço de 
calibração com certificação de 35 trenas de fibra de vidro 
de 30 metros pelo valor total de R$ 743,75 (Setecentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) e prazo de 
entrega/execução em até 07 dias úteis por lote.

DA, 12/09/17.
Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 0880/17
COTAÇÃO N° SBS.042/17

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO DOSÍMETRO E 
CALIBRADOR ACÚSTICO DA MARCA QUEST.

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado da Cotação nº SBS. 042/17 

- Prestação de serviços de calibração com certificação dos 
equipamentos de 01 dosímetro e 01 calibrador acústico da 
marca Quest, ADJUDICO o objeto do certame à empresa W.S.S. 
DOS SANTOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO-ME, CNPJ. N° 
11.087.627/0001-48, pelo valor total de R$ 272,00 (Duzentos 
e setenta e dois reais) e prazo de entrega/execução em até 07 
dias úteis.

Comprador
Depto.de Aquis.de Bens e Serviços Padronizados - DBP
EXPEDIENTE Nº 0880/17
COTAÇÃO N° SBS.042/17

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO COM 
CERTIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO DOSÍMETRO E 
CALIBRADOR ACÚSTICO DA MARCA QUEST.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em 

referência e nos termos da delegação de competência esta-
belecida no Ato do Presidente nº 47/11 de 25/10/2011 e com 
fundamento no disposto no Artigo 29, inciso II da Lei Federal nº 
13.303/16, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei Municipal 
nº 13.278/02, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório 
e AUTORIZO, a contratação da empresa W.S.S. DOS SANTOS 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO - ME, CNPJ. N° 11.087.627/0001-
48, para prestação de serviços de calibração com certificação 
dos equipamentos de 01 dosímetro e 01 calibrador acústico da 
marca Quest pelo valor total de R$ 272,00 (Duzentos e setenta 
e dois reais) e prazo de entrega/execução em até 07 dias úteis.

DA, 12/09/17.
Diretor Administrativo e Financeiro

 GERÊNCIA DE MARKETING E COMUNICAÇÃO

 EDITAL Nº 006/2017 – CET
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
“SEMANA DA MOBILIDADE URBANA 2017”
Expediente CET nº 1523/17
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto Municipal 
nº 40.384, de 03 de abril de 2001, e em observância aos termos 
da Portaria SMT-GAB 171/2017;

CONSIDERANDO que a “SEMANA DA MOBILIDADE URBA-
NA 2017” ocorrerá no período de 18 a 25 de setembro de 2017, 
nos termos da Portaria SMT-GAB 171/2017;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 2º da Portaria 
SMT-GAB 171/2017, que delegou à CET a execução das ações 
necessárias à concretização dos objetivos do programa;

CONSIDERANDO a necessidade de mobilizar toda a so-
ciedade e envolver os mais diversos segmentos da iniciativa 
público e privada em ações educativas e preventivas de trânsito, 
estabelecendo ações de conscientização da sociedade com 
vistas à internalização de valores que contribuam para a criação 
de um ambiente favorável ao atendimento de seu compromisso 
com a valorização da vida, focando o desenvolvimento de 
valores, posturas e atitudes, no sentido de garantir o ir e vir 
dos cidadãos;

CONSIDERANDO que a Municipalidade e a CET não dis-
põem de todos os recursos necessários para arcar com os 
custos das ações que integrarão o movimento;

CONSIDERANDO a necessidade de esforço conjunto do 
Poder Público e da iniciativa privada na concretização das ações 
que integram o movimento, através da divulgação de condutas 
seguras e da promoção de ações de educação de trânsito em 
vários pontos da cidade de São Paulo; e

CONSIDERANDO nosso compromisso com os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública, em especial 
a legalidade, publicidade e isonomia,

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar, o presente 
edital, visando ao estabelecimento de parcerias com eventuais 
interessados da iniciativa privada, em apoiar a estruturação, or-
ganização e realização da “SEMANA DA MOBILIDADE URBANA 
2017”, através da disponibilização gratuita de bens e serviços, 
em conformidade com a legislação em vigor, em especial o 
Decreto municipal nº 40.384/2001 e alterações, observadas as 
condições estabelecidas neste Edital, que se encontra disponível 
no site oficial da CET.

1. OBJETIVO
1.1. O presente edital tem por objetivo divulgar publi-

camente que a CET, em observância ao quanto estabelecido 
na Portaria SMT-GAB 171/2017, estará recebendo propostas 
Parceria com a iniciativa privada, sem ônus para a Administra-
ção, para a realização de ações de educação de trânsito e/ou 
fornecimento de materiais de comunicação voltados à educação 
de trânsito, para a realização da “SEMANA DA MOBILIDADE 
URBANA 2017”.

1.2. O(s) parceiro(s) selecionado(s) ao final do procedimen-
to previsto no presente Edital, celebrará(ão) Termo de Parceria 
com a CET, com base no Decreto Municipal nº 40.384/2001, 
alterado pelo Decreto nº 52.062/2010, sem prejuízo de outros 
dispositivos legais aplicáveis, que discriminará os encargos e 
as contrapartidas devidas, além dos direitos e obrigações do 
parceiro, em conformidade com a proposta final apresentada 
e validada pela SMT. O termo de parceria em questão definirá 
a ação e/ou material a ser fornecido, data da realização da 
ação e/ou prazo de entrega do material ou cotas de patrocínio, 
conforme o caso.

1.3. A competência pela definição das diretrizes e orien-
tações ao(s) parceiro(s), por meio do presente Chamamento 
Público, será da Secretaria de Mobilidade e Transportes do Mu-
nicípio – SMT, em conjunto com a Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, através da Gerência de Marketing e Comunicação 
da CET, fone 3396-8086, situada na Rua Barão de Itapetininga, 
18 – 5º andar – Centro/SP.

tendo por escopo a contratação de empresa para execução das 
obras para controle de inundações do Córrego Anhanguera e da 
elaboração dos projetos executivos de drenagem, estrutural e 
complementares, com prazo de execução de 24 (vinte e quatro) 
meses, cujo orçamento estimativo perfaz o montante de R$ 
24.671.120,98 (vinte e quatro milhões, seiscentos e setenta e 
um mil, cento e vinte reais e noventa e oito centavos), oneran-
do a dotação orçamentária nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.
51.00.03, conforme informação de SMSO/CONT. às fls. 989/990, 
observado o princípio da anualidade, sendo que para este 
exercício consta a Nota de Reserva nº 46.111, no valor de R$ 
421.605,22 (quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos e cinco 
reais e vinte e dois centavos).

APROVO os preços extratabela constantes de fls. 68 à 73.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 ATA DE JULGAMENTO Nº XCVI - COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO 
PRESIDENTE Nº 35/17 / CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2016

EXPEDIENTE Nº 0955/17
OBJETO: CREDENCIAR EMPRESAS PARA A DISTRIBUI-

ÇÃO DO CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS 
E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILI-
ZANDO TECNOLOGIA DIGITAL EM PONTOS DE VENDA - PDV. 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exa-
minando o relatório da Área Técnica que encontra-se anexo 
ao expediente e faz parte integrante desta Ata de Julgamento, 
conclui pela classificação da documentação técnica do aplicati-
vo ZONA AZUL FÁCIL - (Equip. Tablet/Smartphone) - Ponto 
de Venda da empresa INOVA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E 
GESTÃO LTDA, CNPJ Nº 22.368.937/0001-57

CONCLUSÃO:
“O PDV ESTÁ APROVADO PORQUE ATENDE TODOS 

OS REQUISITOS previstos no Anexo I - Minuta do Termo de 
Credenciamento, Anexo VI - Termo de Referência e/ou Anexo 
VIII - Catálogo de Serviços observados durante a realização dos 
testes de avaliação técnica." (fl. 96 - verso)

Portanto, todas as exigências estabelecidas no Edital do 
Chamamento Público nº 002/16, foram atendidas.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interpo-
sição de Recursos, nos termos do disposto do Art. 109, inciso I, 
"a" da Lei Federal nº 8.666/93.

São Paulo, 12 de Setembro de 2017.
Presidente da Comissão de Licitação

 ATA DE JULGAMENTO Nº XCVIII - COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO 
PRESIDENTE Nº 35/17 / CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016

EXPEDIENTE Nº 1679/17
OBJETO: DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL - 

CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS 
DO MÚNICIPIO DE SÃO PAULO, UTILIZANDO TECNOLOGIA 
DIGITAL.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exami-
nando o conteúdo do envelope de "Documentação" apresen-
tado pela empresa OPNGO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, em 
atendimento aos itens 3.1 a 3.5, integrantes do Capítulo III do 
instrumento convocatório, por UNANIMIDADE, decide:

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: atendeu plenamente aos requi-
sitos estabelecidos no Edital;

2- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: atendeu 
plenamente aos requisitos estabelecidos no Edital;

3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: atendeu plena-
mente aos requisitos estabelecidos no Edital;

4- DECLARAÇÕES: atendeu plenamente aos requisitos 
estabelecidos no Edital.

Portanto, todas as exigências estabelecidas no itens 3.1 
a 3.5, integrantes do Capítulo III do Edital, bem como, no 
item 2.1 do Capítulo II, foram atendidas, assim, a empresa 
OPNGO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
28.008.926/0001-42 foi considerada HABILITADA.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interpo-
sição de Recursos, nos termos do disposto do Art. 109, inciso I, 
"a" da Lei Federal nº 8.666/93.

São Paulo, 12 de Setembro de 2017.
Presidente da Comissão de Licitação

 EXPEDIENTE Nº 1615/17
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, es-

pecialmente com base no Parecer da Assessoria Jurídica nº 
1615/17 às folhas 37/38 e manifestação às fls. 42 a 46 e 
com fundamento no disposto nos artigos 24, II da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com os artigos 29 da Lei Federal nº 
13.303/16, c.c artigo 12 e seguintes e artigo 40 do Decreto 
Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO a celebração do Contrato 
nº 78/17, tendo como objeto a prestação de serviços de loca-
ção de 593 (quinhentos e noventa e três) impressoras modelo 
LK-P21B-BT da marca SEWOO, com manutenção e suporte, 
incluindo o fornecimento de capa, bateria, carregador e cabo 
USB, firmado com a empresa COMPEX TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.391.625/0001-10, pelo valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, cuja rescisão ocorre no caso de assinatura de novo con-
trato decorrente da conclusão de procedimento licitatório, em 
fase de instauração pela CET, contemplando idêntico objeto, 
contemplando idêntico objeto.

São Paulo, 12 de setembro de 2017.

EXPEDIENTE Nº 1615/17
DESPACHO
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93, com 

suas alterações, o despacho assinado pela Diretora Adminis-
trativa e Financeira e pelo Chefe de Gabinete da Presidência, 
em 12 /09/2017, AUTORIZANDO, a celebração do Contrato nº 
78/17, tendo como objeto a prestação de serviços de locação 
de 593 (quinhentos e noventa e três) impressoras modelo 
LK-P21B-BT da marca SEWOO, com manutenção e suporte, 
incluindo o fornecimento de capa, bateria, carregador e cabo 
USB, firmado com a empresa COMPEX TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.391.625/0001-10, pelo valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, cuja rescisão ocorre no caso de assinatura de novo con-
trato decorrente da conclusão de procedimento licitatório, em 
fase de instauração pela CET, contemplando idêntico objeto, 
contemplando idêntico objeto.

São Paulo, 12 de setembro de 2017.

 EXPEDIENTE Nº 1131/17
COTAÇÃO N° SBS.029/17

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO COM CER-
TIFICAÇÃO DE TRENAS DE FIBRA DE VIDRO DE 30 METROS.

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado da Cotação nº SBS. 029/17 

- Prestação de serviços de calibração com certificação de 35 
trenas de fibra de vidro de 30 metros, ADJUDICO o objeto 
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